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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM  

PSICOLOGIA SOCIAL, DO TRABALHO E DAS ORGANIZAÇÕES (PPG-PSTO).  
EDITAL Nº 10/2009 

 
 SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA SOCIAL, DO TRABALHO E DAS 
ORGANIZAÇÕES PARA OS CURSOS DE MESTRADO ACADÊMICO E DE 

DOUTORADO PARA O PRIMEIRO PERÍODO LETIVO DE 2010. 
 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social, do Trabalho e 
das Organizações no uso de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do 
Edital 09/2009, nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do 
Edital. 
 
 
Onde se lê:  
 
3.1 As inscrições para o processo seletivo de candidatos ao(s) curso(s) de Mestrado 
Acadêmico e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social, do 
Trabalho e das Organizações para o Primeiro Período Letivo de 2010, deverão ser 
efetuadas no período de 21/10/2009 a 06/11/2009, via serviço de entrega rápida ou 
SEDEX, para a Caixa Postal nº 4319, CEP 70904-970, apresentando data da 
postagem não posterior ao último dia de inscrição.  
 
 
Leia-se: 
3.1 As inscrições para o processo seletivo de candidatos ao(s) curso(s) de Mestrado 
Acadêmico e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social, do 
Trabalho e das Organizações para o Primeiro Período Letivo de 2010, deverão ser 
efetuadas no período de 21/10/2009 a 06/11/2009, unicamente via serviço de entrega 
rápida ou SEDEX, para a Caixa Postal nº 4319, CEP 70904-970, apresentando data 
da postagem não posterior ao último dia de inscrição.  
 
Onde se lê: 
7.2 A divulgação dos resultados de todas as etapas será afixada no local indicado no 
item 3.1 e na página eletrônica <http://www.psto.com.br>  no link “Seleção M&D 2010”. 
 
 
Leia-se: 
7.2 A divulgação dos resultados de todas as etapas será afixada no mural da 
secretaria do PSTO situada na sala AT-013, IP/UnB, ICC-Sul, Campus Darcy Ribeiro, 
Asa Norte, Brasília, DF e na página eletrônica <http://www.psto.com.br> no link 
“Seleção M&D 2010”. 
 
Onde se lê: 
8.3 Os requerimentos de reconsideração e de recursos dirigidos ao Colegiado de Pós-
Graduação do Programa devem ser apresentados pelo candidato ou por seu 
representante legal no endereço indicado no item 3.1 deste edital. 
 
 
Leia-se: 
8.3 Os requerimentos de reconsideração e de recursos dirigidos ao Colegiado de Pós-
Graduação do Programa devem ser apresentados pelo candidato ou por seu 
representante legal na secretaria do PSTO situada na sala AT-013, IP/UnB, ICC-Sul, 



Campus Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília, DF. 
 
Onde se lê: 
9.5 Os resultados parciais, assim como outros comunicados que se façam 
necessários, serão divulgados na Secretaria do Programa, no endereço citado no item 
3.1 e na página eletrônica página eletrônica <http://www.psto.com.br> no link “Seleção 
M&D.” 
 
Leia-se: 
9.5 Os resultados parciais, assim como outros comunicados que se façam 
necessários, serão divulgados no mural da secretaria do PSTO situada na sala AT-
013, IP/UnB, ICC-Sul, Campus Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília, DF e na página 
eletrônica <http://www.psto.com.br> no link “Seleção M&D”. 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília, 28 de outubro de 2009. 
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